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de suceder à universalidade dos bens 
e dos direitos de alguém falecido, ou 
a própria universalidade, e, neste úl
timo sentido, compreende o patrimô
nio do defunto considerado em seu to
do, com exceção somente das coisas e 
direitos que se extinguem por sua mor
te (Ortolan, "Instit.", voI. II, n." 644, 
pág. 438)" ("Manual do Código Civil 
Brasileiro", voI. XIX, pág. 4). 

Assim, parece evidente que o dispo
sitivo legal questionado, empregando 
simplesmente a palavra "heranças", sem 
qualquer restrição ou sem qualquer indí
cio que permita a ilação de se referir 
simplesmente à "cota" hereditária, não 
se afastou da concepção normal, isto ê, 
refere-se ao patrimônio do "de cujus", 
ou ao conjunto de direitos e obrigações 
que se transmitem aos herdeiros. Tanto 
isto é verdade, que o próprio disposi
tivo legal acrescenta: "quando sejam 
sucessores "ab intestato" descendentes, 
ascendentes ou cônjuge". Ora, o legis
lador, com êsse acréscimo final, não 
poderia se referir senão à herança pro
priamente dita, porque ninguém sucede 
a quinhão hereditário. 

De outro lado, confrontando-se a lei 
primitiva com o dispositivo questiona
do, verifica-se que houve, tão-somente, 
como o acentuou o venerando acórdão 
da Egrêgia Terceira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, no agravo de ins
trumento n.9 91.463, de Nova Granada, 

a elevação do valor da isenção, que 
passou de Cr$ 10.000,00 para Cr$ .... 
50.000,00. A substituição da palavra 
"espólio" pela palavra "herança" não 
tem significação alguma senão a apon
tada naquele venerando acórdão, por
que estas duas palavras, como ensina 
Astolfo Rezende, são sinônimas. Como 
diz êle, "na linguagem forense, como 
na linguagem corrente e usual, as duas 
expressões são absolutamente sinôni
mas. Ninguém no fôro diz "herança". 
todo mundo diz "espólio", quando se 
quer referir a herança. 11: expressão cor
rente, usual, comum na linguagem fo
rense e juridica. 11: mais do que isso: 
é expressão legal" ("Manual do Código 
Civil Brasileiro", vaI. XX. pág. 118). 
Por isso, não se pode concluir, como o 
fêz a outra corrente, pela alteração da 
situação anterior. A natureza do tributo 
não tem, assim, para a solução ao dis
sídio, qualquer significação. Dada a si
nonímia apontada, verifica-se que o 
legislador não alterou a situação. Con
tinuou ela sendo a mesma. E, por isso, 
a conclusão que se impõe é a de que, 
com a nova lei, houve tão-somente, al
tera.ção no valor da isenção. 

Nestas condições e para os fins in
dicados, é provido o recurso interposto. 

São Paulo, 30 de junho de 1959 -
Cerqueira Leite, presidente - Sousa 
Lima, relator Cruz Neto - Acácio 
Rebouças. 

IMPôSTO DE TRANSMISSÃO - CONSTRUÇÃO DE 
APARTA.UENTO 

- É devido o impôsto de transmissão, calculado sôbre 
o valor total do negócio, no cas.o de aquisição de quota ideal 
do te1~/leno e construção de apartamento, em edifício coletivo, 
às custas do adquirente. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Dra. Esther de Figueiredo Ferraz versus Estado de São Paulo 
Agravo de petição n." 27.842 - Relator: Sr. Desembargador 

AFONSO ANDRll 

ACóRDÃO 

~:istos, relatados e discutidos êstes 
a~l:os de agravo de petição n.9 27.842, 

de São Paulo. agravante a Dra. Esther 
de Figueiredo Ferraz, agravada a Fa
zenda do Estado: Acoroa..'l1 em sessão 
da Segunda Câmara Civil do Tribunal 
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de Alçada do Estado, por maioria de 
votos, negar provimento ao recurso, pa
gas as custas pela agravante. 

A sentença apreciou certo o caso 
dos autos, decidindo de acôrdo com as 
provas e a lei. Em verdade, é um só 
o negócio feito pela agravante, que ob
jetivou adquirir uma unidade autônoma 
no edifício de apartamentos referido 
nos autos e, para isso assumiu as obri
gações correlatas, sendo sem sentido a 
separação de uma cota ideal do terre
no. para que apenas sôbre a mesma re
caia o tributo estadual. Em casos como 
o presente, deve o impôsto de trans
missão abranger o valor total do ne
gócio, como decidiu o Egrégio Tribunal 
de Justiça no recurso de revista nO 
51.184. de São Paulo, em acórdão rela
tado pelo eminente Dr. Sylos Cintra e 
tomado por expressiva maioria de votos. 

São Paulo, 27 de abril de 1959 
Flávio Tôrres, presidente vencido de 
acôrdo com a seguinte declaração de 
voto: Com a devida vênia da ilustre 
maiqria. dei provimento ao recurso, 
para julgar a Fazenda do Estado ca
recedora da ação, apoiando-me em rei
terada jurisprudência dêste triburu\l que 
tem entendido: "Não se justifica a co
brança de sisa em decorrência de cons
trução de apartamento em imóvel, ad
quirido em parte ideal, e tão-sOmente 
por ter havido financiamento garantido 
por hipoteca, por parte da firma cons
trutora. Cabe à Fazenda, apenas, even
tualmente, exigir os impostos que re
caiam sôbre a construção de prédio", 
conforme acórdão da Segunda Câmara 
Civil, de que foi relator o ilustre Jüiz 
lJlysses Dória ("Rev. dos Tribunais", 
vol. 273/604) . 

Da mesma forma, decidiu a Egrégia 
iPrimeira Câmara Civil, em aresto do 
eminente Juiz Barbosa Pereira: "O 
imp6sto de transmissão de propriedade 
imobiliãria não incide sôbre o negócio 
juridico contratado, mas tão-sõmente 
sôbre o valor real dos bens transmi
tidos" ("Rev. dos Tribunais", voL 269/ 
633). 

Ora, no caso presente, como se vê 
da escritura de fls., o terreno perten
cia a um, e o seu proprietário vendeu 
uma parte ideal à ré que, pelo mesmo 
instrumento, contratou com a. firma 
Elias & Cipola a construção, por em
preitada, do salão comercial a que 

se refere a sua clãusula 1', da parte 
referente à construção. 

Não houve aquisição de um salão 
comercial, inexistente na ocasião do 
contrato. A ré comprou apenas uma 
parte ideal do terreno, e contratou 
com outro a construção em aprªço. 

Assim, pelo exposto, julguei a Fa
zenda carecedora da ação - Afonso 
André, relator - Silveira Filho. 

DECISÁO AGRAVADA 

Vistos, etc. 
Propôs a Fazenda do Estado de São 

Paulo o presente executivo fiscal con
tra a Dra. Esther de Figueiredo Fer
raz, para haver da mesma a importân
cia de Cr$ 56.359,30, proveniente de 
impôsto sôbre transmissão de proprie
dade imobiliária "inter vivos", referen
te à construção do salão comercial 
n.. 1.101, no 11.· pavimento do Edifi
cio Berenice, à Praça João Mendes, 
nesta Capital, conforme vem exposto 
na representação da 7.' Inspetoria Fis
cal da Capital (fls. do processo admi
nistrativo em apenso), sendo de Cr$ .. 
398.365,50 o valor da referida cons
trução (vide certidão de dívida NLD 
156.162, que instrui a inicial). Na im
portância pedida pela exeqüente estão 
incluídos os acrécimos legais. 

Seguro o Juizo com o auto de 
penhora e depósito de fls., ingressou 
a executada com os embargos de fls., 
nos quais alega ser improcedente a 
ação, pois, conforme já teve oportuni
dade de demonstrar no processo admi
nistrativo instaurado, apenas adquiriu 
uma parte ideal do terreno sôbre o 
qual se levantou o citado edifício, sen
do certo que a construção sôbre a aual 
pretende a Fazenda cobrar o impôsto 
em causa foi inteiramente realizada às 
expensas da embargante. 

Os embargos vieram instruidos com 
os documentos de fls. 

Contestados os embargos e anexado 
o processo administrativo R-2.670/56, 
foi proferido o despacho saneador de 
fls., sendo, a seguir, designada a au
diência de instrução e julgamento. 

Realizada esta (fls.) com a presença 
apenas do representante da exeqüente, 
que postulou a procedência da ação, vie
ram-me os autos conclusos. 

Feito o relatório, passo a decidir. 
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Trata-se da cobrança do impôsto de 
transmissão da propriedade imobiliária 
"inter vivos", relativo à construção de 
mlClO mencionada, construção essa 
omitida na escritura de aquisição la
vrada. 

Não merecem acolhimento os em
bargos apresentados pela executada. 

Com efeito, como se vê da própria 
documentação oferecida pela embar
gante, adquiriu ela a parte ideal do 
terreno e a construção, não tendo ha
vido apenas a simples prestação de um 
serviço de empreitada. 

As cláusulas 4" e 9" do contrato de 
fls., são bastante elucidativas a êsse 
respeito. 

A jurisprudência dos nossos tribunais 
já tem se manifestado nesse sentido, 
como bem demonstrou a exeqüente. 

Em verdade, a dualidade de contra
tos existe apenas na aparência, por
quanto não obstante a escritura de fls., 
que não passa de um ardil destinado a 
burlar o Fisco, houve a promessa de 
venda da construção. 

Tem inteiro cabimento, no caso dos 
autos, a lição de Fetrônio Batista de 

Araújo, no seu livro "O Impôsto sôbre 
a Transmissão da Propriedade", à pág. 
178, onde diz: 

"Para anular êsses ardis destinados 
a reduzir o produto do impôsto, a dou
trina reconhece ao Fisco o direito de 
recusar a qualificação e a forma que 
os interessados imprimem ao ato tribu
tável, restituindo-lne a sua verdadeira 
natureza. Assim, por exemplo, Allix e 
Lecerclé formulam a regra seguinte: "A 
Administração tem o direito de inter
pretar o ato e desprezar a qualifi
cação dada pelas partes, quando está 
em condições de provar que a qua
lificação não corresponde à realidade, 
e quando pode surpreender, em desa
côrdo com as aparências, a natureza 
verdadeira do ato". 

Procede, pois, a cobrança intentada. 
"Ex positis" e tendo em vista o mais 

que dos autos consta, julgo procedente 
o presente executivo, subsistente a pe
nhora feita e condeno a executada no 
principal e custas. 

P. e 1. 
São Paulo, 2 de dezembro de 1958. -

Francisco N egrisollo. 

IMPôSTO DE TRANSMISSÃO - APARTAMENTO EM 
CONSTRUÇÃO 

- É det·ido O impôsto de transmissão sôbre o valor do 
apartamento, ainda que a compra tenha sido de fração 
ideal de terreno, estando aquêle em construção. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Hans Otto Steiner veTSltS Estado de São Paulo 
Agravo de petição n.O 30.869 - Relator: Sr. Desembargador 

L. G. GYGES PRADO 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de agravo de petição em 
executivo fiscal processo n. o 30.869, da 
comarca de São Paulo, entre partes, 
agravante, Hans Otto Steiner, e, agra
vada, a Fazenda do Estado: Acordam, 
em sessão da Quarta Câmara Civil do 

Tribunal de Alçada, por votação unâ
nime, negar provimento ao recurso. 
ficando mantida, pelos seus funda
mentos que adotam, a decisão agravada. 

Insiste o recorrente na sua afirma
tiva de que adquiriu apenas a fração 
do terreno em que se estava cons
truindo o edifício Iporá, não passan
do. quanto à construção em fase de 




